
     

r.,..;....-. 
*g, 
a..11, F. t'),.. 
9i>"...  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

    

  

ESTADO DO PARANÁ 	

 

   

Pre eitura Municipal de - 

ARMILA 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

   

PORTARIA N° 390 /97 

Concede gratificação especial à servidora EDVANIA 
BARZON DOS SANTOS FAVARO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora EDVANIA BARZON DOS SANTOS FAVARO, 
portadora da Cédula de Identidade n.° 5.145.267-4-S -PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professora, lotada na Secreta a de Educação - Manutenção do 
Ensino de 1.0  Grau, O o (cinc. sor cento) de atificação especial, nos termos do 
Processo n.° 6395/97 em consonânci ' s disposições do artigo 240, incisos II e IV da Lei 
Complementar 018 '11 2 (Estatuto dos S 'dores P licos do Município) , a contar de 01 
de outubro de 199 

C1PAL, aos 2 de outubro 	97. 
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